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LEI MUNICIPAL N°: 261/2001

DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE TERRENO PÚBLICO A PASTORAL 
DA CRIANÇA DE PAVÃO/MG E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Pavão, Estado de Minas
* ♦

Gerais, por seus Representantes aprovou e Eu, Prefeito 
Municipal, sancino a seguinte Lei:

Artigo Io - Fica doado a Pastoral da Criança de Pavão, 
Estado de Minas Gerais, entidade filantrópica sem fins lucrativo, 
CNPJ n° 25.111.014/0006-18, um terreno urbano de propriedade 
da Câmara Municipal de Pavão, localizado à Rua Io de Março, 
com as seguinte medidas: 11,5 metros de frente por 23,90 metros 
de íitndos, totalizando uma área de 274,85 m2.

Parágrafo Único - O terreno terá como objetivo a 
construção da sede da Pastoral da Criança de Pavão.

Artigo 2o - Revoagadas as disposições em contrário, 
entra a Presente Lei em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 15 de Outubro de 2.001

J.
ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA RUAS 

Vereador Autor do Projeto
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